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PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA
Secretaria Municipal de Administração


EMENTA: Processo Administrativo nº: 036/2019 – Concorrência Pública nº 01/2019 – contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas para execução dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana do Município de SANTA LUZIA, – IMPUGNAÇÃO impetrada pela empresa TERRA E TÉCNICA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
DECISÃO

A empresa TERRA E TÉCNICA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. apresentou impugnação ao edital da Concorrência Pública nº 01/2019, na qual se insurge contra o instrumento convocatório, alegando em síntese:
I- Ilegalidade dos itens 5.5.5, 5.5.5.1:

Em que pesem as divergências que outrora incidiam sobre o tema, o art. 30, da Lei 8.666/93, ao tratar das exigências habilitatórias pertinentes à capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de ser comprovada a capacidade técnica-operacional do licitante (pertinente à empresa), bem com a capacidade técnica-profissional ( relativa ao profissional integrante dos quadros permanentes da empresa e indicado como responsável técnico pela obra ou serviço).

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatório que:

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I – (...);

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (sem grifos no original);”

Mais adiante, dispõe o texto legal, no §1º do art. 30, que a  comprovação de aptidão referida no inc. II do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

Subsiste, ainda, a capacidade técnico-profissional, contemplada pelo inc. I do §1º do art. 30, que é a “comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes (...), vedadas as exigências de quantidades mínimas e prazos máximos”.

Sobressai, portanto, do texto da lei, que pode-se exigir tanto a capacidade técnica-operacional, quanto a capacidade técnico-profissional da licitante.

O art. 30, II da Lei Federal é expresso ao asseverar a possibilidade de exigir-se a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos e, por certo, na melhor regra de hermenêutica jurídica, a lei não contém palavras inúteis. 

Neste sentido o Edital impugnado passou a exigir:

“5.5.4 Comprovação de qualificação técnica do(s) profissional(is) de nível superior, detentor(es) de certidão(ões) ou atestado(s) de responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas e registradas no CREA, que demonstrem possuir os referidos profissionais, experiência.”
(...)

“5.5.5 Comprovação da capacidade técnico-operacional da Proponente, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidos pelo CREA, que comprove possuir aptidão para a execução de obras e serviços semelhantes às consideradas de maior relevância dos serviços inerentes ao objeto desta Licitação, nos quantitativos abaixo especificados, correspondente a aproximadamente 50% dos quantitativos licitados:”
Neste sentido encontra-se remansosa jurisprudência do TCU, como a exposta no Enunciado do Acórdão 1771/2007, que reproduzimos abaixo:

Acórdão: Acórdão 1771/2007-Plenário
Data da sessão: 29/08/2007

Relator: RAIMUNDO CARREIRO

Enunciado:
É cabível a exigência de atestado de capacitação técnico-profissional e técnico-operacional desde que a comprovação se limite às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto licitado. As duas condições devem ser obedecidas simultaneamente. (sem grifo no original).
Excerto

Voto:

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, é cabível a exigência de atestado de capacitação técnico-profissional e técnico-operacional desde que a comprovação se limite às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto licitado. As duas condições devem ser obedecidas simultaneamente, o que não se verificou no caso em análise.O item 5.1.3, 'b.2', que define as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação contém itens que não possuem valor significativo em relação ao objeto licitado [...]. Portanto, esse item está em desconformidade com o disposto no inciso I do § 1º do art. 30 da Lei 8.666/93 e caracteriza a existência no edital de exigências indevidas, que restringem o caráter competitivo do certame.[...]Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis interessados em participar do certame licitatório.
Logo, não há qualquer ilegalidade como alegado pela impugnante. Esclarecemos ainda que a comprovação da capacidade técnico-operacional da Proponente não deverá ser registrada junto ao CREA, uma vez que inexiste previsão legal neste sentido. 

Em relação ao quantitativo o TCU reiteradas vezes também já decidiu no sentido de ser licitada a cobrança de quantitativos de até 50% (cinquenta por cento) desde que de obras ou serviços mais relevantes, logo não resta dúvida da legalidade e da lisura deste edital.

II- Da exigência disposta no item 5.5.8:

O edital possui a seguinte redação:

5.5.8 Para fins deste Edital, apenas será aceita a oferta e disponibilização de veículos coletores do tipo compactador de lixo, cujo ano de fabricação não seja superior a 5 anos, durante todo período de execução do contrato, sendo que na data da assinatura do contrato os veículos não poderão ter idade superior a 02 anos.
Tal exigência visa a qualidade na prestação dos serviços, vez que o maquinário é essencial para o bom desempenho do objeto contratado. Não há que se falar em ilegalidade, onerosidade excessiva ou restrição a competição. Ao elaborar a composição de preço unitário foram utilizados preços de caminhões novos, e vida útil de apenas 05 anos. Exigir boa qualidade do maquinário tem ainda por objetivo garantir a incolumidade pública, garantindo a segurança e o bem-estar tanto dos munícipes, quanto dos transeuntes, bem como garantir que não haverá falhas na execução do serviço decorrentes de problemas mecânicos.
Há ainda razões de ordens operacionais que exigem que os veículos estejam em perfeito estado de conservação, o que garante a disponibilidade do mesmo para a prestação de serviço que é essencial. Haverá uso intenso dos veículos e como não temos capacidade técnica, material e equipamentos necessários para realizar uma inspeção minuciosa do maquinário para atestar a sua condição e funcionamento, optamos por utilizar o critério de ano de fabricação, que nos permite presumir um estado adequado de uso e manutenção.

Ademais, não há que se falar em caráter restritivo à competição, já que não é necessária a aquisição prévia do maquinário. Conforme previsto no Termo de Referência, o vencedor do certame poderá utilizar a seguinte regra de transição:
“ VIII.6.1.2- No período inicial de 30 (trinta) dias corridos após a data de celebração do Contrato, para o caso dos caminhões compactadores da coleta domiciliar, será admitido à Contratada utilizar caminhões de até 4 anos de fabricação (somente nesse período de 30 dias) desde que aprovados pela SECRETARIA DE OBRAS após vistoria prévia.”

Logo, ao contrário do que alega o impugnante não há qualquer irregularidade na exigência feita, sendo que esta tem razões técnicas suficientes para ser mantida e visa de maneira clara e direta garantir a efetiva prestação do serviço sem interrupções.
III- DA DECISÃO

À vista de todo exposto, demonstrada a inconsistência das alegações, INDEFIRO a impugnação, mantendo-se a sessão de abertura para dia 02/05/2019 às 09:30 hs.

Santa Luzia, 30 de abril de 2019.
________________________________
Silvia Ângela da Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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